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PROJETO DE LEI N9 

:*' ESTADO DE SANTA CATARINA -~iie,, 

Dispõe sobre a política florestal do Estado de Santa Catarina e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA POÚTICA FLORESTAL 

SEÇÃO 1 

Dos Princípios 

Art. 1 º Esta Lei, com fundamento nos arts. 23, VII, 24, VI, e 
225, VII, da Constituição Federal, no art. 14 da Lei nº 4. 771, de 15 de setembro 
de 1965, e nos arts. 10, VI, VII, VIII, e 182, III, da Constituição.Estadual, regula a 
preservação, conservação e utilização dos recursos florestais no Estado de Santa Ca 
tarina. 

Art. 22 Ficam sob a tutela desta Lei todas as formações flores 
tais do território catarinense. 

Art. 32 A política florestal do Estado tem por princípios: 
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vas através de: 
I - proteger a biodiversidade e as espécies de flora e fauna netí- 

. ~( '.; 
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a) preservação de formações representativas e significativas de 
ecossistemas originais através da implantação e manutenção de parques e reservas 
estaduais; . ' i . , , .... 

i 

b) transformação de pequenas áreas, com árvores nativas de 
boa conformação, em bancos de conservação genética para fins de proteção e mul- 
tiplicação; 1 ·, · · · ·· · · ·. 

c) manutenção da vegetação de preservação permanente e re 
composição da mata ciliar e da reserva legal, nas propriedades rurais; 

nativos; 
d) extração seletiva nos demais remanescentes florestais 

e) reflorestamento com espécies nativas e exóticas para com 
plementar a demanda de matéria-prima florestal e evitar a pressão sobre as florestas 
naturais; 

li - incrementar a ytifü:ação, conservação e desenvolrAmento de 
florestas dentro do contexto de: 

a) desenvolvimento sustentável; 

b) aproveitamento de solos com pouca aptidão agropastoril; 

e) zoneamento ecológico das espécies florestais. 

SEÇÃO li 

Dos Objetivos 
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Art. 4º São objetivos da política florestal do Estado: 

água. 
I - proteger os recursos naturais: flora, fauna, atmosfera, solo e 

II - desenvolver o potencial florestal do Estado para: 

a) produzir matéria-prima florestal de qualidade; 

b) elaborar produtos industrializados competitivos para os 
mercados interno e externo, valendo-se da alta produtividade florestal e da tradição 
madeireira do Estado; 

c) viabilizar o uso racional dos solos das propriedades rurais 
conforme sua aptidão silvoagropastoril; 

d) reconverter para florestas as terras utilizadas com atividades 
agrícolas não-competitivas; 

e) proporcionar matéria-prima e insumos necessários às ativi 
dades e à manutenção da população rural; 

III - gerar novas oportunidades de trabalho: 

a) nas propriedades, viabilízando uma nova fonte de renda e 
de mão-de-obra e contribuindo na redução do êxodo rural; 

b) nos municípios, pela industrialização e comercialização da 
matéria-prima florestal neles produzida; 

N - incentivar o plantio e o manejo de espécies florestais nati 
vas para fins econômicos e ambientais,,.~specialmente o palmiteiro Euterpe edulis na 

1 

. Floresta Ombrófila Densa Atlântica; o l)inheiro brasileiro Araucária angustifolia e a 
bracatinga, Mimosa scabrella, na área de seu domínio; 
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V - recuperar áreas degradadas através de 'cobertura florestal; 

reflorestamento; 
VI - recompor a reserve legal através da regeneração natural ou 

rural; 
VII - organizar e diversificar a atividade florestal na propriedade 

florestal; 
VIII - promover a capacitação de recursos humanos na atividade 

IX - desenvolver a pesquisa florestal em geral e em especial so 
bre o uso múltiplo de florestas, tanto nativas como exóticas; 

restai; 
X - desenvolver a extensão e assistência técnica na atividade fio- 

XI - desenvolver tecnologias de beneficiamento e transformação 
de produtos florestais; 

XII - contribuir com a recomposição paisagística do Estado; 

Estado; 
XIII - adequar, continuamente, esta Lei à realidade florestal no 

XIV - descentralizar a aplicação desta Lei. 

SEÇÃO III 

Dos Instrumentos 

Art. 59 São instrumentos da política florestal do Estado: 
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I - a educação ambiental com enfoque florestal; 

II - o fomento, o crédito e os subsidies florestais, a pesquisa, a 
informação, a extensão e a assistência técnica; 

III - a fiscalização através de agentes florestais, civis ou militares; 

N - treinamento e aperfeiçoamento dos agentes florestais; 

V - a organização do produtor e da produção florestal, no sen 
tido de verticalizar e agregar valor à atividade florestal o mais próximo do local de 
produção; 

VI - o estimulo à participação comunitária; 

acordos; 
VII - descentralização da aplicação da lei através de convênios e 

VIII - aplicação das sanções administrativas previstas em lei. 

CAPÍTULO II 

DO GERENCIAMENTO FLORESTAL 

SEÇÃO I 

Do Manejo Florestal 

produtos provenientes de espécies florestais exóticas, para consumo, benefícíemen- 
to ou para produção de carvão. ~ µ · • · · .,. ', · · ,• · 

Art. 62 É livre a extraçãe-,-eu seja~-e=e~ e o transporte. de 
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J 12 No easo-de florestas homoqêneas plantadas ou semeadas 
com espécies nativas, o corte é livre, e o transporte dos produtos deverá ser acom 
panhado por declaração de origem. 

§ 2º Compreende-se por espécies exóticas todas aquelas não 
existentes nos ecossistemas naturais originais localizados em território catarinense. 

· .. § 3º O disposto neste artigo não dispensa a documentação fis 
cal relativa à comercialização. 

Art. -72 A utilização econômica dos produtos provenientes do 
manejo de florestas natureís depende de autorização da Fundação do Meio Ambien 
te-FATMA. >- 

§ 1 º O transporte de produtos provenientes do manejo de flo 
restas naturaís será normatizado pela Fundação do Meio Ambiente-FATMA. ,l,·, .- '"') 

§ 2º A venda de pequenas quantidades de produtos nativos por 
parte do pequeno proprietário será regulamentada através de normas simplificadas. 

§ 3º Visando aumentar a utilização de espécies florestais nativas 
em reflorestamento, o Governo do Estado estabelecerá procedimentos que estimu 
lem o seu plantio. 

das como: 
Art. ·s2 Para fins de manejo, as florestas naturais são classifica- 

I - floresta primária· (estágio clímax); 
'• ~. 

II - floresta secundária no estágio avançado de regeneração; 

III - floresta secundária no estágio médio de regeneração; 
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IV - floresta secundãria no estãgio inicial de regeneração; 

.ef>·fiórestsi degradada. · \ 
" . 101: '., 

\ 

§ 1 Q A definição e os parâmetros da vegetação primária e se 
cundária nos estágios avançado, médio e inicial de regeneração das diferentes forma 
ÇS)E?S florestais do Estado serão estabelecidos pela Fundação do Meio Ambiente 

/FATMA. 

§ 22 Entende-se por floresta nativa degradada aquela que se en 
contra descaracterizada por excesso de extração em decorrência da supressão sígní 
fícatíva das árvores com valor comercial, ou descaracterizada por insuficiência de 
regeneração em decorrência da falta de espécies caracteristicas de cada estágio de 
sucessão do ecossistema florestal local. 

\ ' • /' 1, \.. -,- ' ' . . , ,, .. 
Art. ~ A extração dos recursos florestaís nativos será permitida 

mediante as seguintes modalidades: 

I - manejo natural - considerado como sendo a única técnica flo 
restal admissível para florestas primárias, das quais são removidos apenas exemplares 
em fase máxima do ciclo vital, ou estagnados, das espécies a manejar, mantida rigo 
rosamente a estrutura botânica do ecossistema, com exceção do palmíteíro Euterpe 
edu/is, que poderá ser adensado para manejo intensivo; 

li - manejo sustentado - entendido como sendo o controle e or 
denamento dos recursos florestais disponíveis nos diversos estágios de regeneração, 
de modo a obter o máximo de rendimento econômico e de benefícios sociais, respei 
tados os processos de sustentabilidade do ecossistema e das espécies a manejar; 

III - manejo intensivo - entendido como sendo a extração inten 
siva de plantas que foram adensadas em locais com vegetação secundária no estágio 
inicial, ou em florestas degradadas por insuficiência de regeneração, respeitando o 
processo de sustentabilidade das espécies adensadas a manejar; 

I 
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IV - corte raso - nos plantíos homogêneos de espécies nativas 
ou de florestas secundárias em estágio inicial de regeneração. 

Parágrafo único. O manejo previsto nos itens I, II e III será au 
torizado através de projeto elaborado por profissionaJ habilitado, de acordo com dire 
trizes e critérios técnicos estabelecidos pela Fundação do Meio Ambíente-FATMA. 

SEÇÃO li 

Do Interesse Social 

Art. 10. A extração eventual de produtos florestais nativos, e 
quando necessário o seu transporte, para beneficiamento, uso e consumo exclusivo 
nas propriedades ou posses das populações tradicionais, estâ isenta de projeto técni 
co, devendo porém ser previamente autorizada pela Fundação do Meio Ambiente 
FATMA, após constatação da sustentabilidade das espécies a serem extraídas, medi 
ante inventário simplificado de estoque elaborado por profissional habilitado, tanto 
da esfera pública quanto privada. 

Parágrafo único. Considera-se como população tradicional as 
famílias que residem, isolada ou comunitariamente, na mesma região e pratiquem 
agricultura familiar. 

Art, 11. Será admitida a extração de lenha para consumo do 
méstico dentro da propriedade, desde que não provoque o corte raso da floresta na 
tural e nem a supressão de espécies nativas, excluindo-se o consumo para a secagem 
ou outro processo de beneficiamento para fins comerciais. 

Parágrafo único. Poderá ser autorizada a remoção e aproveita 
mento de árvores nativas caídas por causa comprovadamente natural, ressalvadas as 
ocorrências em áreas com vegetação de preservação permanente. 
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Art. 12 - O corte ou supressão excepcional de floresta nativa 
para fins de implantação de projetos de utilidade pública ou de interesse social de 
pende de aprovação prévia da Fundação do Meio Ambiente-FATMA. 

SEÇÃO_lll ,.< 

Da Reserva Legal 
' f. \ .. 

Art._)3.· Cada propriedade rural deverá ter uma reserva legal 
com vegetação nativa, além da vegetação, permanente, equivalente a 20% de sua 
área total. 

§ 12 O local da reserva legal no estabelecimento rural será de 
terminado pelo seu proprietário, em comum acordo com a autoridade competente, e 
deverá ficar averbado junto à escritura pública do referido estabelecimento. 

§ 22 A reserva legal poderá ser utilizada sob forma de manejo, 
de acordo com o seu estágio de desenvolvimento, sendo vedado o corte raso. 

§ 32 Caso não haja vegetação natural, a reserva legal devera ser 
estabelecida pelo proprietário rural nas seguintes opções: através de regeneração 
natural, ou pelo replantio das espécies caracteristicas do ecossistema local, dentro do 
prazo estabelecido pela legislação em vigor. 

SEÇÃO IV 

Da Mata Atlântica 

Art. 14. A utilização ou extração seletiva de espécies dentro de 
áreas cobertas por floresta primária ou secundária da Mata Atlântica poderá ser de 
ferida pela Fundação do Meio Ambiente-FATMA, desde que: 

vµ· 
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I - não se promova a supressão de espécies, por práticas de ro 
çadas, bosqueamentos e similares; 

li - seja elaborado projeto de manejo fundamentado, entre 
outros aspectos, em estudos técnico-científicos de estoques e de capacidade de sus 
tentabilidade das espécies a manejar; 

III - sejam indicados a localização exata da área a utilizar e o 
dimensionamento da extração máxima anual das espécies a serem manejadas. 

Paragrafo único. A definição de vegetação primária e secundá 
ria nos estágios avançado, médio e inicial de regeneração da Mâia .'\.tlâHfiee e seus 
respectivos parâmetros são os estabelecidos pelo Conselho Nacional do Meio Ambi 
ente - CONAMA para Santa Catarina. 

Art. 15. A supressão a corte raso da Mata Atlântica será admi 
tida apenas no estágio inicial de regeneração natural. 

Parágrafo único. Nos demais estágios da floresta nativa a su 
pressão da vegetaçãor quando necessária à execução de obras ou atividades de utili 
dade públíca ou interesse social e mediante aprovação de estudo e relatório de im 
pacto ambiental, poderá ser excepcionalmente permitida pela Fundação do Meio 
Ambiente-FA TMA, com anuência prévia do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e informação ao CONAMA. 

Art. 16. Nos casos de vegetação secundária nos estágios médio 
e avançado de regeneração da Mata Atlântica, o parcelamento do solo ou qualquer 
edificação para fins urbanos só serão admitidos quando de conformidade com o pla 
no diretor do município e da legislação de proteção ambiental, mediante prévia au 
torização da Fundação do Meio Ambiente-FATMA e desde que a vegetação não 
apresente qualquer das seguintes características: 

I ~ ser abrigo de espécies da flora e fauna silvestres ameaçadas 
de extinção; 
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II ~ exercer função de proteção de mananciais ou de preserva 
ção e controle de erosão; 

III - ter excepcional valor paisagístico. 

Parágrafo único. A quantidade de corte autorizada será com 
pensada pelo interessado conforme normas a serem estabelecidas em regulamenta 
ção específica. 

SEÇÃO V 

Da Mata Ciliar 

Art. 1 7. Entende-se por Mata Ciliar uma faixa densa e contínua 
de vegetação nativa, com espécies herbáceas e espécies arbóreas, para proteção das 
margens e eventuais taludes existentes junto a fontes, rios e lagos, bem como para 
proteção e alimento da fauna. 

Art. 18. O Estado estabelecerá incentivos para que os proprie 
táríos recuperem a vegetação ciliar natural nos cursos d'água. 

CAPÍTULO IH 

DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES 

SEÇÃO I 

Dos Órgãos de Fiscalização 

Art. 19. O cumprimento dos dispositivos desta Lei e normas 
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decorrentes será exercido pelos órgãos governamentais estaduais responsáveis pela 
fiscalização florestal: 

I - Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, através da Polí 
cia de Proteção Ambiental; 

II - Fundação do Meio Ambiente-FATMA, que coordenará as 
ações relativas ao cumprimento desta Lei no que couber. 

Parágrafo único. Os funcionários civis incumbidos da fiscaliza 
ção deverão portar carteira específica de identificação. 

Art. 20. São atribuições dos funcionários incumbidos da fiscali- ''i.._ 

zação: 

I - lavrar auto de infração; 

II - realizar levantamentos, vistorias e avaliações; 

Ili - elaborar relatório de inspeção; 

IV - solicitar força policial, quando obstados; 

V - aplicar as penas de apreensão, interdição, embargo e doa 
ção quando couber, com lavratura de termo no local, nomeando, quando necessário, 
depositário; 

VI - apíícar penas de multa. 

Parágrafo único. Se a apreensão a que se refere o inciso V esti 
ver associada a infração penal, os bens serão encaminhados à autoridade compe 
tente. 
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Art. 21. Os estabelecimentos que consomem, beneficiam ou 
transportam produtos ou subprodutos florestais, nativos, devem manter cadastro 
atualízado junto à Fundação do Meio Ambiente-FATMA. 

Art. 22. O Governo do Estado manterá sistema de monitora 
mento da cobertura floresta] através dos órgãos competentes, bem como realizará 
inventários florestais periódicos. 

SEÇÃO li 

Das Infrações 

Art. 23. Constitui infração administrativa, para efeito desta Lei, 
qualquer ação ou omissão que importe inobservância dos seus preceitos, bem como 
das demais normas dela decorrentes, sujeitando os infratores, pessoas físicas ou jurí 
dicas, às sanções e à obrigação de reparar os danos causados por: 

I - explorar, utilizar, desmatar, cortar, suprimir, queimar, danifi 
car ou provocar a morte de árvores e demais formas de florestas naturais sem autori 
zação ou em desacordo com ela; 

II - utilizar, beneficiar, receber, consumir, transportar, comer 
cializar, armazenar, embalar produtos ou subprodutos de origem florestal nativa sem 
autorização ou em desacordo com ela, ou não atender as prescrições ditadas pela 
Fundação do Meio Ambiente-FATMA; 

IIl - ímpiantar projetos de parcelamento do solo em áreas de 
florestas nativas ou demais formas de vegetação nativa sem autorização, ou em desa 
cordo com ela; 

IV - utilizar indevidamente, falsificar, adulterar, rasurar, ceder a 
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outrem ou comercializar autorização, licença ou documentos emitidos pela Fundação 
do Meio Arnbiente-FATMA relativos a produtos e subprodutos florestais; 

V - usar fogo em florestas e demais formas de vegetação natural 
em desacordo com a legislação; 

VI - impedir ou dificultar a atuação dos agentes credenciados na 
fiscalização, inspeção e exames, bem como a fiscalização de situações de pragas, 
doenças ou outro perigo potencial; 

VII - negligenciar o combate a focos de pragas ou doenças que 
possam disseminar-se por outras propriedades; 

VIII - elaborar ou aprovar projetos e demais documentos em de 
sacordo às normas da presente Lei. 

SEÇÃO III 

Das Penalidades 

Art. 24. Sem prejuízo das demais sanções definidas pela legisla 
ção federal, estadual ou municipal, as pessoas físicas ou jurídicas que transgredirem 
as normas da presente Lei ficam sujeitas às seguintes sanções, isolada ou cumulati 
vamente: 

I - multa de 50 (cinqüenta) a 100.000 (cem mil) UFR/SC - Uni 
dade Fiscal de Referência do Estado, ou indexador que vier a substituí-la: 

II - interdição, embargo ou suspensão de atividades ou obras; 

III - revogação da autorização ou cassação de atos lícencíatóríos: 
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IV - apreensão dos instrumentos utilizados na prática da infra- 

ção florestal; 

V - demolição da obra ou benfeitoria que implique infração fio- 
restai; 

VI - perda ou suspensão em Unhas de financiamento em estabe 
lecimentos oficiais de crédito do Governo do Estado; 

VII - perda ou restrição de incentivo e benefícios fiscais conce 
didos pelo poder públíco estadual; 

VIII - recomposição paisagística e florestal, independente de 
culpa ou dolo. 

Art. 25. As penalidades serão aplicadas por despacho do titular 
da Fundação do Meio Ambiente-FATMA, do Comandante da Policia de Proteção 
Ambiental de Santa Catarina ou, na forma do art. 20, por fiscal credenciado. 

Art. 26. Na aplicação das penalidades serão considerados os 
seguintes fatores: 

I - atenuantes: 

a) espontânea paralisação e reparação dos danos, comunicadas 
à autoridade competente; 

b) ·observância, no restante do imóvel, de princípios relativos à 
utilização adequada dos recursos naturais disponíveis, e manutenção da vegetação de 
preservação permanente e da reserva legal; 

II - agravantes: 
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a) reincidência e contumácia; 

b) extensão significativa do dano; 

e) dolo, mesmo eventual; 

d) ocorrência de efeitos danosos sobre os recursos naturais na 
propriedade alheia; 

e) o fato de a infração atingir, direta ou indiretamente, áreas 
ambientais protegidas; 

f) tentativa de se eximir de responsabilidade atribuindo-a a ou- 
trem; 

g) ação sobre espécies raras ou ameaçadas de extinção; 

h) atos cometidos à noite e em domingos e feriados. 

§ 1 º Na reincidência, a multa será aplicada pelo dobro da 
anterior. 

§ 2º O valor das multas será recolhido em favor do Fundo Espe 
cial de Proteção ao Meio Ambiente - FEPEMA. 

SEÇÃO IV 

Da Destinação dos Bens Apreendidos 

Art. 27. A destinação dos bens apreendidos nos termos desta 
Lei se dará pela: 
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1 - devolução de equipamentos ao infrator, cumpridas as puni 
ções de reparar o dano ou as penalidades pecuniárias, no que couber; 

II - doação, pelo órgão competente, a instituições sem fins lu- 
cratívos, 

111 - destruição de bens nâo-aprovertáveís; 

IV - leilão, obedecido o procedimento da legislação pertinente. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. Para assegurar a responsabilidade técnica das ativida 
des florestais previstas nesta Lei, todos os projetos e documentos técnicos deverão 
ser assinados por profissionais habilitados e registrados nos conselhos profissionais 
correspondentes. 

Art. 29. O Estado poderá celebrar convênios com instituições 
públicas e privadas para fins de apoio técnico e financeiro para aplicação desta Lei, 
no que couber. 

Art. 30. A Fundação do Meio Ambiente-FATMA baixará os 
atos normativos necessários à execução desta Lei, ouvido o Conselho de Desenvol 
vimento Rural, através da Câmara Setorial de Florestas, e aprovados pelo Conselho 
EstaduaJ de Meio Ambiente - CONSEMA. 

Art. 31. Aplicam-se, subsidiariamente, na execução desta Lei, a 
legislação federal pertinente bem como o disposto na Lei n2 5. 793, de 15 de outu 
bro de 1980, e sua regulamentação, especialmente quanto aos atos de cadastramen 
to, vistorias, recursos e demais procedimentos administrativos. 

)µ· 
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Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 33. Ficam revogadas as Leis nº 9.428, de 07 de janeiro 
de 1994, nº 9.788, de 22 de dezembro de 1994, e n2 9.807, de 26 de dezembro 
de 1994, e demais disposições em contrário. 

Florianópolis, 

~, 
PAULO AFONSO EVANGELISTA VIEIRA 

Governador do Estado 
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LEI NQ 9.428, de 07 de janeiro de 1994 

- Dispie sobre~ Política Florestal do Estado 
de Santa Catarina e dá outr~s providlncias. 

·J 

O GOVERNADOR DO ESTADO OE SANTA CATARINAr 
Fa,o saber a todos os habitantes deste 

Estado que a Assemblii~ Legisl~tlva decreta E eu sanciono ~ 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Da Política Flore~tal 

SEC.!O I 

Dos Princípios 

Art. 12 Esta Lei, com fundamento nos arts. 23, VII, 
24, VI e 225. VII, da Constitulçio Federal. art. 14 da Lei n2 
4.771, de 15 de setembro de 1965 e nos arts. 10, VI, VII, 
VIII e 182~ [II, da Constitui~Ko Estadual, regula a utiliza~io 
de r~cursog flor~stais no Est~dó de Santa Catarina. 

Art. 2Q A Polítlc~ Florestal do Estado teM par 
princípio incr~ment~r a utili~açio, cons~rv~çio e desenvolvi 
mento de florestasr dentro do contexto de desenvolvimento 
sustent~velr par~ o atendimento das necessid~des ecoldgicas, 
~con6micas, sociais e culturais das presentes e futuras gera 
~i~s. 

Art. 3Q Fica~ sob a tutela dest~ Lei tod~s as flo 
restas nativas existentes no território catarinense, bem como 
as forma~&es v~g~tais nativ~s de porte não arbdreo, especial 
mente campos e veg€taç8es de altitude. 

í 1Q As florE'stas e demais ~armas de vegetaçio na 
tiva, ~tels à manut€n,io e conservaç~o das terras que reves 
t em , sii.o c cn s l d er ad a e bens de- inter!\se-1comurl iíl. todos os c:ida 
d~os, exercendo-se- o seu uso com as l imita,ies que a legisla 
ç:~ic:> em genll, e F.'SP€ci;,.lnumte.- esta l í , e'stabelecem. 
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§ 2Q Todo corpo d 'igua interior deveri ter suas 
mmYgens prot~gid~s por vegetaiÍO nativa pl~nt~d~ ou regener~da 
naturalmente em uma faixa que possibilite a estabiliza~io dos 
t~ludes marginais. 

1 3Q O drgio estadual compctent~ ~st~beleceri cri 
tirios ticnicos para a defini~Ko das f~ixas ideais para a es 
tabiliza~io dos taludes m~rgin~is~ 

'J-R... ,_ 

1 
§ 42 A recupera~io ou manuten~io das matas ciliares 

~~ pr•vistas no parigr~fo anterior i responsabilidade do propriR 
~irlo do lmdvelp sendo e, no m{nimo. 2r00 m <dois ruetros>. 

§ SQ Qualquer drvore ou as$ocia;io vegetal r~le- ~ 
vante poder, ser declarada imune ao corte ru€~iante ato do Po 
d~r Pdbllco, por motivo de sua locallz~~ior raridade? belez~r 
condli;io de porta-semente e importincla hist6ricar científica 
ou cultural. 

SEÇ2SO II 

Dos ObJetivos 

Art. 4Q Sio objetivos da Pol{tica Florestal do Es- 
ta.do: 

I - a prote~io, a conservai;io e a restaura~io de 
florestas e demais formas de vegeta~io natural; 

II - a viabiliza~io da flore~ta como fonte perma- 
nente de renda. minimizando o ixodo rural; 

III - a pro~o,io da conscilncia ecoldgica e flo- 
l"estl,l.l; 

IV - o estímulo e promo;io do desenvolvimento de 
pesqulsa9 florestais e difus~o de tecnologias de preservaçio e 

.. me n.eJ-o, 
--~ V - ;;1. e ci,p i'.C I t ai; ii o d e r ec ur 9.0s h uman os na ;;_,. e a 
florestal; 

VI 
s e r va legal e 

VII 
VIII 
IX 

sos florestais 
t onue s , 

- a implant~,io de flo~est~s em ireas de re 
d~ preservação permanente; 

a implantaçio-de flovest~s econ6micas: 
- a·prote~~o das unidades de conse~va~io; e 
- a viabiliz~~io e controle do uso dos recur- 

nativos dentro dos liMit~s de reposiç~o doses- 

SEçao III 

Dos Instrumentos 
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Art. 52 Par~ imple~~htar a Polítlc~ Florestal do 
Estado7 o Poder P~bllco assegurari: 

I - o cumprimento da fun~ão social da propri~da- 
dey conforme preceitos ccnstitucionRis; 

11 - a pr~s~rva~io7 ~ conservaiiD ~ ~ r~cupera~io 
da biodiversidad€; 

III - a compatibilizatlo entre o desenvolvimento 
sdcio-econ6mico e~ manutenção de processos eco16gicos essen- 
c l a t s j 

IV - o uso adequado de recursos naturais; e 
V - o acesso •s toforma~Bes florestRls. 

Art. 6Q Sio instrumentos da Pol(tica Florestal do 
Estado: 

I - o incentivo a atlvid~de florestal; 
II - o Programa de Des•nvolvlmento Rural; 
III - o licenciamento das at lvldades de extraçlo7 

transporte e comercializa~io de produtos e sub-produtos flo 
restais; 

IV - fiscalizaçio; 
V - o ~oneamento agroecolclgico; e 
VI - o cad~stramento de atividades utilizadoras 

de produto~ e sub-produtos ~lorestRls. 

CAPiTULO II 

Das Atividades Florestais 

sEcao 1 
Das Obrigações do Estado 

Art. 7Q Compete ao Estado: 
I - garantir a biodiversidade, através da prote- 

~ic das ro~ma~aes representativ~s de ecossistemas originais e 
de associa~ies veg€tais relevantes7 inclusiv€ pela iroplantaçio 
de bancos genéticos; 

II - promover invP.ntirios e censos florestais pe- 
1r j ód icos; 

III - fomentar as pesquisas de d~senyolvimento de 
tecnalogi~s de manuten~Ko de bancos gen~ticos e de manejo de 
rendimento sustentado de ~orma,Bes florestais e associa;Bes 
vegetais relevantes; 

IV ~. incentivar o reflo1""e~a.mento,. bem como o uso 
racional das ••cursos flor•stais; \~ 
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V - desenvolver tecnolo9i~s p~ra utll izaçio de 
essências nativas nas «tividades florestais; 

VI - fomenta~~ utiliza~io de ess€ncias n~tiv~s 
nas atividades de reflorEstamento; 

VII propici~r ~m condi~Ses que Minimizem o im- 
pacto das atividad€s agrossilvopastoris sobre a blodivErsi 
dader ~travis de: 

~) - ordenamento territo~ial das atividades agro~ 
silvopastorls; 

b) - desenvolvimento e difusio de tecnologias ~de- 

e) - fomento à diversificaçio de c~ltur~s, inclusive 
pelo direcionamento de seus instrumentos credlt(clos; e 

d) - desenvolvim~nto de progr~mas e projetos volt~ 
dos • profissionallzaçio do homem de campo; 

VIII - normat lzar o desenvolvimento de atividades 
de lazer e turismo eM ,rea~ de ocorr~ncla de paisagens not, 
veisr ~ formaçies florest~is r€levantes, objetivando pro~over 
a consclenti2ação rtmbiental; 

IX - ~xigir ticnicas de manejo cornpat {veis com as 
diversas forma~ies florestais, contemplando as limitaç~€S es 
pecíficas para utili%a~io das ~lcrestas nativ~s; 

X - fiscalizar e exigir a manutenção e recompo- 
siçio de florestas de reserva legal e mat~s cil iaresr nas pro 
priedades rurRis; 

XI - incentivar o reflorestamento na pequena pro- 
priedade rural mediante os adequados M€Canlsmos de fomento, 
Inclusive os creditícios~ e 

.XII - Incentivar a recomposi~io de florestas nas 
ireas em que a Y€getaçio for consider~da de preservaç~o per~~ 
nente. 

SECÃO II 

Das Participações-Comunitárias 

Art. 8Q O Poder P~blico estimulari ~ forma~io de 
corult&s locais ou conselhos florestais nas comunidades rurais. 

Art. 9Q Cab~ ao Poder Pdblicc e à col~tividade o 
combate a incindios flor~stRis. 

§ iQ A autorid~de p~blica requisitar, os meios ne 
cessários e convocar, as pessoas em condi~ties de prestar auxí- 
1 io para combate a incindios florestais. 

! 2 Q O Poder P IÍ b 1 i e o e s t i n1 u 1 a. t ~ a e r i a{: ão d e u n i d a· 
d e s municipais, c omun l t ãr-j o s e emp!'es~ri~i\;p p~.r·l:l. combates a 
incindios florestais e cont~ole fitossan 
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Art. 10. O Estado ptideri celebrar convlnio com entl 
dad€s civis rurais para fins de apoio ticnico e financeiro ao 
desenvolvimento flor~stal, ~ p~ogra~as de controle florestal e 
de prevençio de incindios Em florestas. 

Art. 11. O proprietirio de imdv~l com irea de cober 
tura vegetal relevante, pod~rá gravi-la com perp~tuldade em 
caYiter lrrevog~vel. Mediante averbação no registro irnobilii 
rio competente. 

Parigra~o un1co. O imdvel na condl;io deste ~rtlgo 
teri preferincla na llbera~io de financiamento Junto ao Siste 
ma Financeiro Estadualr e demais incentivos oflcialsr ouvido o 
órgio ambiental competente. 

-', 

SEC~O III 

Das Condicionantes 

Art. 12. O desenvolviMento d~s atividades florestais 
fica condicionado~ observãncia, dentre outrasr das seguintes 
nor"mas: 

I - zoneamento agroecol69ico a ser inst i t u I do 
pelo Egtado; 

II - emprego de fogo em priticas agrossilvopasto- 
ris7 somente quando utilizado criteriosamentep garantido o seu 
controley obedecidas as disposi~&es desta Lei e normas especí- 
f'ic:asp e 

III - im~diata comunica,io dP. focos de pragas ou 
doen~as florestais ao drgio competenter e tomada de providin 
ci~ pa~a combater e evitar a propagaçlo. 

CAPÍTULO III 

Do Gerenciamento Ambiental 

SECXO I 

Do Licenciamento 

,o~ q@..C.:i...:I! Art. 13. A 1.1.t i 1 i zaç:ão cios rec• 
~ ~· ~ d~-: dom~nio pi.1blic~ ci~~r.tnto priv~.d<:>, dP.pe 
j :,t ~ 'ti l I e e~ e 1 ~me n t e> d o o r ~ n o e:- '=i t a d '·~ a 1 . e o m p e t e n 

d€ tecnrcas de m~neJo compat1ve1s com os 

sos florestais, tanto 
er~ de autorizaçio ou 

, bem como d~ adoçio 
variados ecossiste- 
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mas,• exce,~o das florestas plantadasy qYe poderKo ser mane-/ 
Jad~s livremente, de aco~do com~ sua ~inalidade ~conamicar' 
assegurando-se a irnplanta~io de reflorestamentos em ~reas co 
bertas por veg~taçic pioneira de capoeirinh~ e de capo~ira in 
dep~ndentemente de autoriza,~o ou licenciamento. ~ _ ..;...,.,,._~Q •• ·• ()~11,,·,c.o - "'2u....,......C!..q_t,-i,~ 

Art. 14. A supressio de ~lorestas de preserva~io 
permanente, ou de reserva legal quando necessiri~ a execuç~o 
de obras~ planos atividades ou projetos de utilid~de p~blicap 
ou de Interesse social, depende da autori%açio pr~via do 6r 
gio Est~dual compet€nte ouvido o CONSEMA-SC, ressalv~da a com 
petência f'eJ!eral e mun i c t p a t , e .: - ....,.;.....,._",!.p~.; ~~ ~ -~~~q-"-~l 

Art. 15. Aldm dos preceito$ gerais quanto a explora 
~ão de florestas e demal$ formas de vegeta~ão, o Poder Público 
Poderá: 

l - prescrever outras normas que ~tend~m ~s pe- 
culiarlclad~s regionais do Estado; e 

II - proibir ou limitar o corte ou extr~~io de 
vegetais de espicies consideradas rara$ ou eru vias de extin 
ção. 

SEçao II 

Oa Flscaliza~ão, Cadastramento e Monitoramento 

Art. 16. A fiscalizaçio do cumprimento dos 
tivas desta Lei e das normas dela decorrentes seri 
pelos drgios e entidades governamentais estaduais, 
à Secretaria de Estado re$ponsável pela Política 
especialmente: 

I - pela entidade executora da Política Ambien- 
tal catarlnense; e 

II - pela Polícia Hlllt~r do Estado de Santa Ca- 
tarinaF através da Polícia de Prote~ão Ambiental. 

disposi 
Exercida 

vinc~lados 
Ambiental, 

~ iQ O drgio ~mbiental do Estado coord€nari as 
açBes rel~tivas ao cumprimento desta LeiT no que couber. 

§ 2Q Os funcionirios incumbidos da flscaliza~io de 
verão por.tar. cartJ:?ira específica de identiflc:a.ç:ão. - _;.__._....e,q •• l.. ~ 3 q - ~ ~ ~ ~ 1- 7) '?I 

Art. 17. No ~x~rcício da açio fisc~lizado~a, ,,c~M 
asseguradas aos f~ncion~rlos incumbldcs da fiscalizaçio a en 
tr~da e permanincla em propried~d~$ e ~stabeleclmentos, a 
qualquer dia e hora, pelo terupo que se fizer necessírio. 

da 
Art. 18. Sio ~tribui;i~s dos 

f i se a 1 i zac;: ão: 
I 
II 

f'un e i on .S.r i os 

ç;Hc~·s; 

l~vrar auto de infr~,io 
- realizar levantaruentos, 

i ncume idos 

I" ias e ~va 1 i e\·- 
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1 I l - elabo~ar rel~t6rlo ticnlco de lnspe~io; 
IV - solicitar requisi,io de for~a policial, 

quando obstados; 
V - aplic~r ~s penas de ap~eensiD~ interdi~io e 

embarga coru lavratura de termo no local, nomeando, quando ne 
~ess~rio, depositirio; e 

VI - aplicar pena de multa no valor de at~ 100 
(CEm) Unidades Fiscais de Referincia - UFR/SC. 
- ~~ p~ ~Qo- /2,-4"""'~ 9,l-q,i> 

Art. 19. Os ~st~belecimentos que consom~m~ benefi 
ciam ou transportam produtos ou subprodutos florestais nati 
vas, devem m~nter cadastro atualizado Junto ao drgio estadual 
compa-t e-nt e. 

Art. 20. O drgio ambiental do Est~do manteri sistema 
de monitoramento da cobertura florestal. 

SEcio III 

Da~ Proibições e Exigências 

Art. 21. Nas ire~s de ~orma,ies de vegetais defensi 
vas de erosio, fica proibida a supressio de florestas e demai§ 
~orm~s de veget~,go natur~lr obedecidos os crltdrios est~bele 
cldos na legislaçio federal e est~dual. 

Parigrafo <lnico. Nas ~reas urbinas ou de expansio 
urbana, as faixas de prote~io sio as definidas pelos Plano~ 
Diretor€s e Leis de Uso do Solor respeitados os princípios d~ 
leglsla~ão. 

Art. 22. N~s Unidades de Cons~rva~io, fica 
o corte de irvores e de demais formas de veget~çio 
ressalvados os permitidos por zoneamentos específicos. 

proibido 
nativa, 

Art. 23. Nio i per~itida a implantaçio de ~lorestas 
exdtlcas em substituiçio a flo~estas nativas primiriasF secun 
dirias, salvo florestas degradadas ou descaracterizadasr e ca 
poeirão" 

Art. 24n Nio ci permitido o cort€ raso de f1or€stas 
exóticas~ quando estas forem plantadas de forma a recomporem a 
vegeta~io de preserva~io permanente* 

Art. 25. Fica proibido o transporte de produtos ou 
s ub produtos f'l orest ais n a t i vos. sem c1.c:th,pan han,en to da. resp ec- 
t l va nota fi~cal~ ou docum~nto de aut4~iza,io expedido pela 
~utoridad~ competente. 
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Art. 26. Fica proibida a pritic~ d~ queimad~s= 
I - nas ireas de parquesr reservas, esta~ies 

ecolcigicas e d~mais unidad~s de conserv~çSo~ 
II - nas terras de propriedade da Uniio, Estado 

E' Mun i e í p i os ~ E' 
III - ireas onde a vegeta~io for cansid€r~da de 

preserva~io permanente, de res~rva le9alr assim como naG flo 
r~stas gravadas com p€rp~tuidade e em ireas de irvores imunes 
ao c or t e , e, 10 s::. ;>_,o __ ~""""~ 9.1-'ó'b 
·- Q. ~(' •• - .• t:.o. ":, \ - .ia.. ~ 

Art. 27. Pê;.ra evitar a prc,pagat:â'o de l nc ên d l o s , ou 
queimadas em propriedades prlv~das, devem $er tomadas as cau 
telas e provldinclas necessirias pelo proprietirlo ou prepos 
to. 

Parigr~fo ~nico. Responderi pelo d~no ambient~l cau 
sado, o prõprietirio por si ou preposto. 

CAPÍTULO IV 

Das Infra~ões e Penalidades 

SEC~O I 

Das Infraç:Ões 

A~t. 28. Constitui lnfra~io administrativa, par~ 
efeito desta LeiF qualquer a~ão ou omissio que importe na ino 
b~ervincia dos seus preceitõsr bem como das demais normas dela 
decorrentes, sujeitando os infratores, pessoas físicas ou Ju 
rídicasr às san~8es penais e a obrlg~~io de repar~r os danos 
causados. 

Art. 29. Co~~titYi ainda in~raçio à presente L~i: 
I - exercer atividadEs florestais sem a respec- 

tiva autorização, licent~ ou em desaco~do com as m~smas; 
II - exp1orarF utilizar, desmatarF cortar, ~x 

trair. suprimir, qu~~mar, danificar ou provocar a morte de ir 
vores e demais formas de vegeta;io nativa sem autoriz~çio OY 
~ffi desacordo com a m~sma; 

III - deixar de aproveitar produtos ou sub-produ- 
tos de origem florestal natlvosr de forma adequada; 

IV - utilizar, be-ne~lciarr receberr c~nsumir, 
transportar, comercializar, armazenar, embalar produtos ou 
sub-produtos d~ origem florestal sem ~utorizatior em d~sacordo 
com a mesma, ou n~o atendar as prescriçies ditadas PElo 6r9io 
~stadual coMpetent~; 

V -- iMpl~.ntar pr·ojetos de pc11\Õ(--l~.me-nto do solo 
em ireas de florestas ou demais formas de ~~ta~io nativa sem 
~utorizaçio ou em dEs~co~do com~ mesma; 
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VI - utilizar ind~vid~mente, Falsificar, adulte- 
r~Y. ra$urar, ceder a outr~m ou comercializar ~utorizaçio, li 
cen~a ou dacum~ntos emitidos pelo drgio competentey relativo a 
produtos e subprodutos flcrest~is; 

VII - usar fogo em florestas€ d~mais formas d€ 
veg€ta,io natuy~l, e d~$acordo com a !~gislaçio; 

VIII - deixar de executar ou executar incarr~tamen 
te as op~ra~ies pravist~s nos proJretcs d~ flor~stamEnto/re~lo 
restamento, planas de cort~, manejo florestal E ~ecupera~io 
T1Dr€stal; 

IX - soltar balies qu~ possam provocar incindio 
nas florestas ou demais Formas de vegetação~ e 

X - lrupedlr ou dificultar a atua~io dos funcio- 
nirios Incumbidos da fiscaliza~io nas !nspe~Bes, €xame9 e fis 
c~l izacio d~ sltua~S~s de perigo potencial ou ocorrincla de 
degrada~ão florestal. 

SEÇÃO II 

Das Pena 11 d ades 

Art. 30. S&m prejuízo das demais sançies definidas 
pela legisla~io federal? estadual ou municipal as pessoas fí 
sicas ou Jurídicas que transgredirem as norm~s da presente 
Lei, ficam sUJ€ita$ a$ seguintes san,~es~ isolada ou cumulati 
vamente: 

I - multay de 50 (cinqU~nta> a 
mil) Unidades Fiscais de Refer~ncia - UFR7 da 
Estado do Planejamento e Fazenda, ou indexador 
tituí-10, 

100.000 (cem 
Sec, .. e t ar i a ele 

qr.Le v ler 51.1,bs- 

II - ínterdiçio, embargo ou suspensio das ativi- 
dades incompatíYels com as normas pertinentes; 

III ·- revogaç: ão da ;;u.1t cr i za.i;:ão e/.ou e assaç:âo de 
atos 1icsnciatdrio$: 

IV - apr~ensio dos Instrumentos utilizados na 
pritica da infraçio e dos produtos dela decorrente; 

V - demoliclo da obra ou ben~eitoria que impli- 
que em infraiio florestal; 

VI ··· p€rdc1. ou suspensão en, 1 inhas dP. f'inanciamen- 
to em estabelecimentos oficiais de cr~dito do Governo do Esta- 
do; 

VII - perda ou restriçio de incentivo~ benefí~ios 
fiscais c onc ed l do s pelo Poder P•.íbl ic:o ~stad1.1al; e 

VIII -· rec:ompo$it:âo p~.isagí!\\ica e f'lorestalr inde 
pendente de culpa ou dolo. 
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Art. 31. As pen~ltdades serio aplicadas por desp~cho 

do titular da Entidad~ Ambiental do Estado. do Com~ndant€ da 
Polícia d€ Prote,io Arnbient~1 de Santa C~tartna ou. na forn1a 
do art. 18, V e VI, desta L€i1 d~ funcionirlos incumbidos da 
~fscal izaiio. 

SEcao III 

Da Graduação da Pena 

Art. 32. Na apllca~io das penal idades serio conside 
rados os seguintes fatores: 

I - atenu~ntes: 
a) - arrependimento e~icaz do infrator manifestado 

pela espontinea repar~,io ou paralls~çio da atlvid~de d~nosa. 
comunicada a autoridade competente; e 

b) - observincia~ no imóvel, de princípios relativos 
a utilizaiio ~dequada dos r€cursos naturais disponíveis e pre 
servatlc do m~io ambient~~ e 

II - agravantes: 
~) - reincidinci~ e contumicla; 
b) - ~xtensio do dano; 
e> - dolor m~smo eventual; 
d) - ocorrincia de efeitos danosos sobre os recursos 

naturais da propriedade ~lhela; 
€) - atingir a infra~io em ireas ambi~ntais protegi- 

das; 
f) - tentativa de se eximir de responsabil id~de 

atribuindo-a~ outreM; e 
g) - a~io sobre espicies rar~sp endimicas ou amea~a 

da de extin~io. 

J iQ Na r~incidincia a multa seri aplic~da pelo do 
bro da anterior agregado o agravante. 

§ 22 O valor da$ multas Impostas será recolhido em 
favor do Fundo Especial de Prote~Ko ao Meio Ambiente - FEPEMA. 

SEÇ~O IV 

Da Destlna,ão dos Bens Apreendidos 

Art. 33. A destina~io dos ben~\apre€ndídos nos ter 
mos d~sta Lei dar-s€-i pela: 



·- 
l d C '·•' o 1 1 H; (si n d f.: €: q 1 1 Í p ,11 m ~ li t o !;;. v ~l !) i n f 1·· ê:l t, o Ir , C 1.1 n. •· 

p r Í d e:\•,;;. ct <.ii p IJ n i (;: O €·: ':J. d ~:-: r E· p r:' 1" i~. r: C) d a n r.) C:.1.1 i:1 ',; P ('~ n ;:\ .l i d :;~ cl E ':i p e. C U ··· 
n1Jr[a$r no qu~ caub~r; 

I I ·-· d Cl<~ Ç. f:, D y p fd () <Í ir f.l ~ o e D m p e-: t e-: li t: e- r ••• j n ~ t i t u i .. 
,8es sem fins lucrativos; 

III dFstrulç\o dF bens ~~o sprov~it~veis: ~ 
[1.) •• 1~:::i1~·1;:,, rib0·d~·:c1do o p1-rJc&:dír1\t,nt(j df~ J•::::~1if.d.1-· 

r; ~io p 1;:1' t: í n~·n t ~. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art.34. A proíblçio. pelo Poder Pdbl ico, cio 
e xt; 1' c1 e r.~ o d 1;: á r v o n~ ~; o u e: s p é e i <::: -.; v E: 9 € t: a i e;, e: o n s i d e r .;i. d ·,:\ ,;; 
t e-:':::. n o !:- t e: I' mo ~; d f..' s t .;, L ~=· i , i n, p cw t. ,:1.1' ,j P. m j I.! s t a e p t' É·..; 1 ,;.. 

za~io, em rnoEda corrente. aos prapriet,riQs impedidos 
11 t: i 1 j Zê).~: âo. 

corte ou 
relEvan 
ind~ni 
da sua 

Art. 35. A ~ntídade ambiental co~petEnte 
atos normativos necessdrios à ex€cu~io desta Lei. 

b a i xará 

Art. 36. Apl ic~~-sR subsidi~ri~mente na ex~cuçio 
desta Lei a legislaçio federal pertinentE, bem coma o disposto 
na L€i ne.5.793, d~ 16 de outubro de 1980 quR dispae sobre ~ 
fWote:t,d;,o E· me l n orLa ela qual idade a mb l e n t aI 12 d á 011t1r.,,s FWC)Vi .. 

d~~r,cii:ur.r e: s e u d e c r e t o r'&:9ulc1n1enti'i'.dt:it··. e1:.pP-c:ialn,<~·ntE"-: q1.rn.nto 
aos atos de cadastr~m~nto, fiscal izaçia, vistoriasr autuaç6es, 
r~cursos e dem~is prcc~dimÊntos ~dministv~tivos. 

Art. 37. Esta Lei ent:ra em vigor na data de sua pu- 
b Ll c s c â o , 

Art. 38. Revogam-s~ as dlsposí,ies em contririo. 

Florianóponis, 07 de janeiro de 1994 



ESTADO DE S/\NTA CA rl\nlNA 

LEI N2 9.788, de 22 de dezembro de 1994 

Altera dispositivos da Lei n2 

07 de janeiro de 1994, 
diretrizes para a criação 
Municipal do Meio Ambiente - 
dá outras providências. 

9.428, de 
estabelece 

de Conselho 
COMDEMA, e 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAN'I'A CATARINA, 

Faço saber a todos os habitant~s deste 
Est~do de Santa Catarina que a Assembléia LegislativR decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lej nº 9.428, de 07 de janeiro 
de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.3~ . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º A manutenção ou recuperação da vege 

tação a que alude o parágrafo 2º deste artigo, tecnicamente exi 
gida por órgão específico do Governo Estadual, é da responsabili 
dade do proprietário do imóvel". 

. . . . . . . . . - . . . - . . . . . - ~ . . - . . . . . . . . . . . - ~ . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - . 
"Art. 13 A utilização dos re(=un~o~ flo 

restaiR de domínio ptiblico ou privRdo depende de autorizRçfio cJe 
órgão especifico do Governo Estadua L, mediaute p r ev i a a pr-ov aofio 
de projeto técnico de manejo natural ou sustentado compatível com 
o ecossistema regional. 

p;3 níg r a f O 1j r, -i C:0. ,\S ,:Í'CP(l :-': CC>r'l U~ t l nr<?.r:- 
ta merrt os d~ árvores rIa s espécies "p Lnus , o uc a Li pt.o.s l><"'"1 r:-oino d(~ 
ou t r as espécies afins desti.nadas a lenha e carvfio", i mp lan t ado s P. 

objeto de projetos já aprovados, serão Jivremente manej8~as, q11er 
para sua exploração ou realização de novos projetos das mesmas 
espécies de ~rvores." 

............................................. ................................................................... 

• ~•'l"'I nt\ 1 



~k, .. ·: .- . ,W{; ~.1 ÉSTADO DE SANTA CATARINA 

r • 

'' Art . 14 . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . ~ . . . . . - . . . . . . . 
Parágrafo único. A autorização, a que se 

refere o "caput" deste artigo, subordina-se a órgão especifico do 
Governo Estadual e só será expedida mediante certificado de pro 
cesso aprovado pelo IBAMA atinente aos mesmos fins, e anuência 
escrita do Município em que se localiza o imóvel, e à vista de 
pareceres técnico e jurídico favoráveis ao pleito". 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 Art. 16 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a • • • • • • • • 

§ 3º Na hipótese da fiscalização ter que 
se estender a âmbito residencial, o órgão especifico do Governo 
Estadual providenciará mandado judicial para tal fim, exceto 
quando o infrator for apanhado em flagrante delito". 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • # • • • • • • ~ • • • • • • 

'' Ar t ... 18 . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . 
Parágrafo único. Se a apreensão de bens, 

segundo o inciso V deste artigo, estiver associada a infração pe 
nal à administrativa, obrigatoriamente os mesmos serão destinados 
à autoridade judicial competente para julgar o delito". 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·-· ...........................•...........•.....•......•... 
'' Art . 2 6 . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . • . . • . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ lQ Ã recuperação das áreas de preserva 

ção permanente que sofrerem degradação será procedida mediante 
reflorestamento com espécies nativas típicas da região, nelas 
sendo admitidas apenas o extrativismo mediante coleta de frutos e 
folhas. 

§ 2º Nas áreas de preservação permanente 
onde tenha ocorrido reflorestamento com florestas exóticas, será 
admitida a substituição gradativa por floresta nativa típica re 
gional, mediante termo de compromisso assumido pelo proprietário 
perante à Fundação do Meio Ambiente - FATM.A, proibido o corte ra 
so." 

68730 
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:~{J·:}:.... ~STADO DE SANlA CATAíllNA . ~,,,{l l r : IJ ' 

"! t ~ ·: ~ . 

Art. 2° Dentro de noventa dias contados 
da publicação desta Lei, o Chefe do Poder Executivo editará nor 
mas para a criação, funcionamento e competência de conselho Muni 
cipal de Meio Ambiente - COMDEMA, e a forma de celebração de con 
vênio entre o Estado e o Município que o instituir. 

t 
§ 1° A composição do COMDEMA é estabele- 

cida por lei municipal segundo melhor adequar-se às entidades go 
vernamentais e não governamentais, paritariamente, dedicadas à 
defesa do meio ambiente e de setores produtivos do Municipio. 

§ 2° Os membros do COMDEMA farão 
uma gratificação pela participação em cada reunião, não 
ultrapassar a 1/5 (um quinto) do menor piso de vencimento 
dro de pessoal do Município. 

jus a 
podendo 
do qua- 

de sua publicação. 
Art. 3g Esta Lei entra em vigor na data 

trário. 
Art. 4ª Revogam-se as disposições em con- 

Florianópolis, 22_de deíjémbro de 1994 
/ 

S8730 
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LEI W' 9.807, de 26 de dezembro de 199'1 

Define a vegetação primária e secundária 
nos estágios avançado, rnédip e inicial de 
regeneração da Mata Atlântica, sua 
supressão e exploração, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

Faço saber a todos os habitantes deste 
Estado de Santa catarina que a Assembléia Legislativa decreta ~ 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 De acordo com o disposto pelo pa 
rágrafo 4P do artigo 225 da Constituição Federal e a competência 
que é dada ao Estado pelo seu artigo 24, inciso VI combinado com 
os parágrafos 17 e 2Q, considera-se Mata Atlântica no território 
catarinense as formações florestais e ecossistemas associados in 
seridos no seu domínio com as respectivas delimitações estabele 
cidas pelo Mapa de Vegetação do Brasil, IBGE 1988. 

Art. 2q A utilização ou explotação sele 
tiva de espécies nativas dentro de áreas cobertas por vegetação 
primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração da Mata 
Atlântica poderá ser deferida pelo órgão estadual competente des 
de que observados os seguintes requisitos: 

I - não promova a supressão de espécie 
distintas das autorizadas por práticas de atos de roçadas, bos 
quearnentos e similares; 

II - elabor~ção de projeto~ 
cmbílsRdos em l~vantamentos cientfficos da reserva e ela 
da manutenção da esp~cie em desenvolvimento: 

t~cn.i.co~; 
~prantia 

III - dimensionamento da área~ cta ex 
tração máxima anual d a espéci~; e 

r,, -· ~}d.qfmci.:" de Íflventárj () ::,111ml ci:i 
reservê1. remanescente quantificada, COM as espécies individualiza 
das e numeradas pelo diâmetro medido à altura de uro metro do 
chão. 

v( 
<}{11- 



§ l ~ Cons j d!~r<1.·-SP v0r,1q télç ''n 1 ,i· i I'' ·,, , ·· 
aquela de mãx í.ma e xp r e s s ão Loc a 1 '=! com r~Tflnde d í v= r s i. -., i t !;-. • ''~ 1) 1,, 

lógica, sendo os efeitos antrõpicos mini mos, a ponto di::? mio ;i_f~-·· 
tar significativamente suas características originais de estrutu 
ra e espécie, onde são observados: área basal média superior a 
20,00 m2 (vinte metros quadrados) por hectare; DAP médio superior 
a 0,25 m (vinte e cinco centimetros)r e altura total média supe 
rior a 20,00 m (vinte metros). 

' 
§ 2º Compreende-se por vegetação secundá- 

ria ou em estágios avançado e médio da regeneração, aquela resul 
tante dos processos naturais, de sucessão, após a supressão total 
ou parcial da vegetação primária por ações antr6picas ou causas 
naturais, podendo conter árvores da vegetação primária. 

§ JQ Os estágios em regeneração da vege 
tação secundária: inicial; médio; e avançado, serão classificados 
e definidos pelo órgão estadual competente dentro de 30 (trinta) 
dias contados da publicação desta Lei. 

§ 4Q Os requisitos deste artigo não se 
aplicam à explotação eventual àe espécie da flora utilizadas para 
o consumo nas propriedades ou posses das populQções tradicionais, 
mas ficará sujeita a autorização pelo órgão estadual competente. 

Art. 3º É vedada a remoção a corte raso, 
da cobertura arbórea natural da Mata Atlântica, ressalvada nas 
áreas de terras de exploração agrícola, florestal ou pecuária, em 
descanso de até no máximo de 4 (quatro) anos. 

§ 1e A remoção a que alude o "caput" des 
te artigo, excepcionalmente poderá ser admitida: 

a) mediante decisão motivada do órgão es 
tadual competente, ouvido o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMAt quando necessária à 
execução de obras, planos, atividades ou projetos, declarados de 
utilidade pública ou de interesse social, mediante aprovação de 
estudos técnico e jurídico formalizados em relatório de impacto 
ambiental; 

h) em jraas de terras de exploraçJo agrí 
cola, florestal ou pecu~ria, em descanso por ~ais de 4 (quatro) e 
no max í mo de 8 ( o.i to) a noe , oobe r t.n por V~')eti!c§o pi oneJ r a com 
pre-?ndi da por capoeiri.nha ou oapc-e í r a c01nrrovcd,\ rc,r lnsreçfio 
+·ecni.co-ci entífj cn r-0r1ueri.r1c. o o ó r q âo "'.!St<1rl11a J. compet~11te, e com 
Fua aprovação desde que destinada a reflorestamento ou reposição 
florestal. 

§ 2º o disposto na alínea "a" do parágra 
fo lº deste artigo exigirá a aprovação prévia do Conselho nacio 
nal do Meio Ambiente - CONOMA, quando se tratar de empreendimen 
tos ou de obras de grande porte dimensionadas por Decreto do Che 
fe do Poder Executivo e com a ratificação daquele conselJ10. 



~j{.:~, 
b J\/ ESTADO DE SANTA C/\ l"ARINA 
~.,:,~ , .•. ~'·1 l(t '· "; 

' 
Art. '1 ° l\. util izr1cilo Lndu s t ri c11 d~·~; 1 ~., 

cursos florestais, em geral, da Hata At 1Ant:i ca , somentn ~·c,1·i'l ner · 
rnitida sob a forma de manejos assüu compreendidos: 

I - manejo natural, considerado pela 
aplicação de técnicas florestais que preservem, rigorosamente, 
a estrutura fitossociológica original, garantido sua biodiversi 
vidade como forma de assegurar sua conservação e seu rendimento 
sustentável; 

II - manejo em regime de rendimento 
sustentado, entendido pelo planejamento, controle e ordenamento 
do uso de recursos florestais disponíveis, de modo a obter o má 
ximo de rendimento de benefícios econômicos e sociais, respeita 
dos os mecanismos de sustentabilidade do ecossistema objeto do 
manejo. 

§ 1º O manejo natural é aplicável às flo 
restas e demais formas de vegetação arbórea natural, primária e 
alterada. 

§ 2P Na utilização dos recursos flores 
tais pelo manejo natural passa a ser intocável uma área de reser 
va de florestas primárias e alteradas, continua ou descontínua, 
inclusas as áreas legalmente proibidas de exploração, de no mini 
mo 20% (vinte por cento), e que represente as diferenças típicas 
da vegetação local. 

§ 3º o manejo em regime de rendimento 
sustentado aplica-se às florestas de vegetação arbórea natural 
secundária em seus vários estágios: inicial, médio ou avançado, 
que se instalou e reproduziu em áreas de terras onde a mata pri 
mitiva sofreu corte raso. 

Art. 5P As áreas florestais primárias, ou 
em estágios avançado e médio de regeneração, não perderão esta 
classificação nos casos de incêndio, ou desmatamento não licen 
ciado, a partir da publicação desta Lei. 

Art. 6~ Os planos de manejo florestal 
atenderão os seguintes principies básicos: 

T - conservação elos recursos naturajs; 

II - desenvolvimento sócio-riC"<mômico; 

III - viabilidRde técnico-econõmica; 

IV - precisão que assegure a confiabi 
lidade das informações dos levantamentos dos recursos naturais; 

sitio florestal~ 
V - caracterização das estruturas e do 

•.M~P.níld 



VJ - inv0.nt:irjn rio r0n:,11os,;(,11i:,, r1cw t, 

cursos que assegurem a produção sustentável~ 

VII - minimização dos impactos ambien- 
tais negativos; 

VIII - sistema silvicular adequado: 

IX - técnicas de exploração florestal 
que minimi2em os danos sobre a floresta residual; e 

X - perenização das vertentes d'água. 

Art. 7~ o transporte de produtos de ori 
gem florestal nativa será normatizado pelo órgão estadual compe 
tente, com o auxilio supletivo dos COMDEMAS - conselhos Munici 
pais do Meio Ambiente, ressalvadas as atribuições especificas da 
União. 

§ lQ Verificadas, pela fiscalização, ir 
regularidades sobre o disposto nesta Lei, são acionados os órgãos 
estaduais para que, no âmbito de su~s competências, prontamente: 

I - diligenciem e tomem as providên- 
cias cabíveis, inclusive com as sanções civis e penais incidentes 
à inflação e ao infrator: 

II - representem ao Ministério Público 
da Comarca, se for o caso, com objetivo à instauração do inquéri 
to civil público e à ação civil pública: 

III - comuniquem aos respectivos conse 
lhos Profissionais em que se encontram inscritos os responsáveis 
técnicos pelo projeto, a fim de que sejam apuradas as responsabi 
lidades, consoante à legislação especifica. 

§ 2Q Efetivada a comprovação da irregula 
ridade na execução de qualquer projeto, oferecido o direito de 
ampla defesa, o órgão estadual competonte poderá suspender tempo 
rariamente as atividades da empresa até que regularize as falJies 
ou, com a audiência do. IBAMA, cancele o projeto se de sua compe 
tência. 

§ 3~ As aÇÕ8S ou omissõ~~s ccmt1~;írjas ao 
rt í s pos t o por esta Lei são consic'feraL~as e orno de usso no o i vo v pro 
pr.i.edade, sujei t.ando+s e o infrator lt~ penas pr e s c rí tas pela le 
gislação civil e penal, conforme o caso. 

Art. 8° Integram às disposições desta 
Lei, no que coubAr e não lhe for contrário, complementarmente, o 
prescrito pela Lei n7 9.428, de 7 õe janeiro de 1994, atendidas 
as regras gerais ditadas pela legislação federal. 

MCP-004 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

de sua publicação. 
Art. 9ª Esta Lei entra em vigor na data 

trário. 
Art. 10 Revogam-se as disposições em con- 

Florianópolis,26 de dezembro de 1994 
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